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ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 19, DE 2009

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAl, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 465, de 29 de junho de 2009, que
"Autoriza a concessão de subvenção econômica ao Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, em operações de
financiamento destinadas à aquisição e produção de bens de capital e
à inovação tecnológica, altera as Leis nºs 10.925, de 23 de julho de
2004, e 11.948, de 16 de junho de 2009, e dá outras providências",
terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de
14 de setembro de 2009.

Congresso Nacional, 4 de setembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO Nº 6.953, DE 4 DE SETEMBRO DE 2009

Autoriza o Aumento de Capital Social da Em-

presa Binacional Alcântara Cyclone Space.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista

o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 1.678, de 22 de fevereiro de

1979, no Decreto nº 5.436, de 28 de abril de 2005 e na Lei nº 11.897,

de 30 de dezembro de 2008,

DECRETO Nº 6.954, DE 4 DE SETEMBRO DE 2009

Aprova o Programa de Dispêndios Globais para 2009 das empresas Banco Nossa Caixa S.A. - BNC, Nossa Caixa
S.A. - Administradora de Cartões de Crédito - BNC CARTÕES, Nossa Caixa Capitalização S.A. - BNC CA-
PITALIZAÇÃO e Caixa Participações S.A. - CAIXAPAR, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovado o Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2009 das empresas Banco Nossa Caixa S.A. - BNC, Nossa Caixa
S.A. - Administradora de Cartões de Crédito - BNC CARTÕES, Nossa Caixa Capitalização S.A. - BNC CAPITALIZAÇÃO e Caixa
Participações S.A. - CAIXAPAR, conforme demonstrativos por empresa constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 2° As empresas estatais a que se refere o art. 1o deste Decreto deverão observar, na execução dos investimentos, o teto da rubrica
"Investimentos" constante do seu Programa de Dispêndios Globais e o limite de cada ação aprovado pela Lei n° 11.897, de 30 de dezembro de 2008,
acrescido dos créditos adicionais aprovados em 2009.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA PROGRAMAÇAO 2009

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : NOSSA CAIXA S.A. - ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO - BNC CARTÕES

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS CORRENTES 868.865 R E C E I TA S 1.250.557

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 346.320 RECEITA NAO OPERACIONAL 1.250.557

SERVICOS DE TERCEIROS 200.000 TOTAL DOS RECURSOS 1.250.557

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 307.241 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO (381.744)

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 15.304 VARIACAO DO DISPONIVEL 52

TOTAL DOS USOS 868.865 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 868.865

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA PROGRAMAÇAO 2009

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : NOSSA CAIXA CAPITALIZAÇÃO S.A. - BNC CAPITALIZAÇÃO

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS CORRENTES 582.753 R E C E I TA S 681.953

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 353.535 RECEITA NAO OPERACIONAL 681.953

SERVICOS DE TERCEIROS 173.548 TOTAL DOS RECURSOS 681.953

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 53.793 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO (99.351)

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 1.877 VARIACAO DO DISPONIVEL 151

TOTAL DOS USOS 582.753 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 582.753

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA PROGRAMAÇAO 2009

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : BANCO NOSSA CAIXA S.A. - BNC

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 230.087.995 R E C E I TA 9.174.422.509

I N V E S T I M E N TO S 230.087.995 RECEITA OPERACIONAL 9.108.997.283

DISPENDIOS CORRENTES 6.021.869.522 RECEITA NAO OPERACIONAL 65.425.226

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.290.079.658 DEMAIS OBRIGACOES 14.503.295.371

SERVICOS DE TERCEIROS 875.271.722 DEPOSITOS A VISTA 429.204.477

UTILIDADES E SERVICOS 100.055.858 DEPOSITOS A PRAZO 3.723.106.849

TRIBUTOS E ENC. PARAFISCAIS (109.902.546) OUTRAS OBRIGACOES 10.350.984.045

ENCARGOS FINANCEIROS E OUTROS 3.173.501.183 TOTAL DOS RECURSOS 23.677.717.880

D E P O S I TO S 3.173.501.183 OUTRAS VAR. PATRIMONIAIS (9.301.359.514)

DEMAIS DISP. CORRENTES 692.863.647 VARIACAO DO DISPONIVEL 101.033.575

TOTAL DOS DISPENDIOS PDG 6.251.957.517

APLIC. EM OPER. DE CREDITO 8.225.434.424

TOTAL DOS USOS 14.477.391.941 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 14.477.391.941

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA PROGRAMAÇAO 2009

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : CAIXA PARTICIPAÇÕES S.A. - CAIXAPAR

VALORES EM R$ 1,00

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizado o aumento de capital social da Em-
presa Binacional Alcântara Cyclone Space, no valor de R$
139.199.220,00 (cento e trinta e nove milhões, cento e noventa e nove
mil e duzentos e vinte reais), por meio de:

I - crédito suplementar aberto em favor do Ministério da
Ciência e Tecnologia, previsto na Lei nº 11.956, de 25 de junho de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2009,
no valor de R$ 69.599.610,00 (sessenta e nove milhões, quinhentos e
noventa e nove mil e seiscentos e dez reais).

II - transferência intergovernamental realizada pelo Governo
da República da Ucrânia, no valor de R$ 69.599.610,00 (sessenta e nove
milhões, quinhentos e noventa e nove mil e seiscentos e dez reais).

Parágrafo único. A efetivação do aumento de capital social
da Empresa Binacional Alcântara Cyclone Space, de que trata este

artigo, dar-se-á mediante deliberação da Assembléia Geral, de acordo
com o Estatuto da Empresa, publicado pela Portaria nº 559, de 31 de
agosto de 2006, do Ministério da Ciência e Tecnologia, observada a
transferência de recursos pelas partes brasileira e ucraniana, aprovada
e liberada por aquele Ministério.

Art. 2º Os Recursos recebidos na forma do art. 1º deverão ser
atualizados pela taxa referencial do Sistema de Liquidação e de Custódia
(SELIC), nos termos do Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Sergio Machado Rezende
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U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
DISPENDIOS DE CAPITAL 2.802.433.349 R E C E I TA 70.933.434
INVERSOES FINANCEIRAS 2.790.424.992 RECEITA OPERACIONAL 70.933.434
OUTROS DISP. DE CAPITAL 12.008.357 REC. P/AUMENTO DO PATR. LIQ. 2.500.000.000
DISPENDIOS CORRENTES 22.899.999 PARTICIPACAO NO CAPITAL 2.500.000.000
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.278.730 RECURSO DE EMP. E FINANC. LP 500.000.000
SERVICOS DE TERCEIROS 13.962.269 OPER.CRED. INTERNAS-MOEDA 500.000.000
UTILIDADES E SERVICOS 18.000 TOTAL DOS RECURSOS 3.070.933.434
TRIBUTOS E ENC. PARAFISCAIS 1.653.000 OUTRAS VAR. PATRIMONIAIS (1.466.641)
ENCARGOS FINANCEIROS E OUTROS 3.700.000 VARIACAO DO DISPONIVEL (244.133.445)
OPERACOES INTERNAS 3.700.000
DEMAIS DISP. CORRENTES 288.000
TOTAL DOS DISPENDIOS PDG 2.825.333.348
TOTAL DOS USOS 2.825.333.348 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 2.825.333.348

DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 2009

Renova a concessão outorgada à Fundação
José de Paiva Netto, para explorar serviço
de radiodifusão sonora, em ondas médias,
sem direito de exclusividade, no Município
de Esteio, Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos do art. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e do
art. 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e
tendo em vista o que consta dos Processos nos 53790.000112/1994 e
53000.005232/2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 8 de maio de
2004, a concessão para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora, em ondas médias, no Município de Esteio,
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada, inicialmente à RGS Ra-
diodifusão Ltda. pela Portaria no 156-B, de 9 de agosto de 1961,
renovada pelo Decreto no 89.629, de 8 de maio de 1984, e transferida
à Fundação José de Paiva Netto pelo Decreto de 13 de janeiro de 1997,
publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de janeiro de 1997.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 4 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 2009

Renova a concessão outorgada à Fundação
Nossa Senhora do Rocio, para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em ondas cur-
tas, sem direito de exclusividade, no Mu-
nicípio de Curitiba, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6o Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.034360/2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Fundação Nossa Senhora
do Rocio pelo Decreto no 31.447, de 12 de setembro de 1952, re-
novada pelo Decreto de 24 de novembro de 1998, publicado no
Diário Oficial da União de 25 de novembro de 1998, aprovado pelo
Decreto Legislativo no 1.091, de 15 de dezembro de 2004, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em ondas curtas, no Município de Curitiba, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 2009

Renova a concessão outorgada ao Canal e
Transmissões INTERV Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão de sons e imagens,
sem direito de exclusividade, no Município
de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos do art. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e do
art. 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
5 3 0 0 0 . 0 0 111 6 / 2 0 0 3 ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 7 de julho
de 2003, a concessão outorgada ao Canal e Transmissões INTERV
Ltda. pelo Decreto no 96.215, de 23 de junho de 1988, para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, no Município de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 2009

Reconhece como de interesse do Governo
brasileiro a participação estrangeira no ca-
pital da Luizacred S.A. Sociedade de Cré-
dito, Financiamento e Investimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias,

D E C R E T A :

Art. 1o É do interesse do Governo brasileiro a participação
estrangeira, em até vinte e cinco por cento, no capital social da Lui-
zacred S.A. Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento.

Art. 2o O Banco Central do Brasil adotará as providências
necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Alexandre Antonio Tombini

DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 2009

Renova a concessão outorgada à Rádio
Clube do Pará PRC-5 Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, sem direito de exclusividade, no
Município de Belém, Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.041560/2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
novembro de 2003, a concessão outorgada a Rádio Clube do Pará
PRC-5 Ltda. pelo Decreto no 1.158, de 19 de outubro de 1936, e
renovada pelo Decreto de 11 de junho de 1996, aprovado pelo De-
creto Legislativo no 535, de 14 de junho de 2005, para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, no Município de Belém, Estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 2009

Renova a concessão outorgada à Rádio Co-
mercial de Presidente Prudente Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias, sem direito de exclusividade,
no Município de Presidente Prudente, Es-
tado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.010914/2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio Comercial de
Presidente Prudente Ltda. pela Portaria MVOP no 178, de 20 de maio
de 1960, e renovada pelo Decreto de 13 de janeiro de 1997, publicado
no Diário Oficial da União de 14 de janeiro de 1997, aprovado pelo
Decreto Legislativo no 56, de 18 de junho de 1998, para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, no Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 2009

Renova a concessão outorgada à Rádio Cul-
tura de Arapongas Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em ondas mé-
dias, sem direito de exclusividade, no Mu-
nicípio de Arapongas, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
nos termos dos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e do
art. 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no

53000.038213/2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Arapongas
Ltda. pela Portaria MVOP no 728, de 24 de setembro de 1957, e
renovada pelo Decreto de 12 de maio de 1997, aprovado pelo Decreto
Legislativo no 99, de 22 de outubro de 1999, para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, no Município de Arapongas, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.




